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DECRETO Nº 7442, DE 14 DE MARÇO DE 2016 

Adiantamento Financeiro. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o inteiro teor do processo administrativo nº 10.877/2016, 

DECRETA 

Art. 1º Concede ADIANTAMENTO FINANCEIRO, no valor de R$ 1.320,00 mensal, em 
favor do CMEI "Jarbas Silva Filho", em nome da Diretora MÁRCIA SARAIVA 
PRUDÊNCIO- CPF nº 009.925.647-94, pelo período de quatro meses. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, aos 14 de março de 2016. 

CELOS 
Prefeito Municipal 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES - CEP: 29176-100 
e~mail: dca@sern1.es.gov.br 


